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Considerando a apresentação dos termos de adesão firmado com os credores, dispenso a
assembleia geral.

Por consequência, determino a intimação dos credores para apresentarem eventuais oposições, no
prazo de 10 (dez) dias.

Oferecida oposição, intime-se o devedor para manifestação em 10 (dez) dias, na forma do art. 56-
A, § 2º, da Lei. 11.101/05.

Após, intime-se o administrador judicial para manifestação em 05 (cinco) dias.

Intimem-se. Diligências necessárias.

Coronel Vivida, data da assinatura digital.
 

MARCIO TRINDADE DANTAS
Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0000927-13.2020.8.16.0076 - Ref. mov. 555.1 - Assinado digitalmente por Marcio Trindade Dantas
10/03/2023: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão


